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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO


Ofício SMA n° 009-69/2013.

Canela, 29 de janeiro de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n° 002/2013, que “Revoga a Lei Municipal nº 3.181/2011, de 27 de dezembro de 2011”.

Justificamos a proposição  por não haver interesse público.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal em Exercício

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  002, de 29 de janeiro de 2013.

Revoga a Lei Municipal nº3.181/2011, de 27 de dezembro de 2011.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a revogar a Lei Municipal nº3.181/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a permutar a área da matrícula nº1.216 pela área da matrícula nº17.419, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal em Exercício

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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